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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

art. 75, inciso i, da lei nº 14.133/2021 

 

Nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, é dispensável a licitação para a aquisição 

de bens ou serviços cujo valor não ultrapasse R$ 50.000,00, desde que o processo esteja 

devidamente instruído com justificativa técnica, cotação compatível com os preços de mercado e 

aprovação da autoridade competente. 

 

A escolha do fornecedor está respaldada por pesquisa de preço, disponibilidade de estoque, 

condições de pagamento à vista e logística favorável ao local de entrega. 

  

Objeto da aquisição: 

ITEM QUANTIDADE VALOR UNITARIO TOTAL 

Caixa d’agua de 1.000L (FORTLEV) 8 unid. R$439,00 R$3.512,00 

Caixa d’agua de 5.000L (FORTLEV) 2 unid. R$3.299,00 R$6.598,00 

Total Geral: R$ 10.110,00 

 

A presente contratação destina-se à aquisição de reservatórios de água de 1.000L e 5.000L, como 

parte do suporte estrutural a ser fornecido às Unidades Familiares beneficiadas pelo Projeto. A 

escolha dos modelos da marca FORTLEV visa garantir durabilidade, segurança hídrica e 

padronização técnica nas implantações em campo. 

 

A rubrica originalmente prevista para a aquisição de tanques de 500L, no valor total de R$ 

12.000,00, previa 24 (vinte e quatro) unidades a R$ 500,00 (quinhentos reais) cada. No entanto, 

após nova avaliação técnica e de mercado, verificou-se ser mais estratégico adquirir: 

 

• 8 tanques de 1.000L e 

• 2 tanques maiores, de 5.000L cada. 

 

Essa reformulação atende melhor à realidade das comunidades atendidas, garantindo maior 

capacidade de armazenamento hídrico e menor necessidade de manutenção. 
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O valor total da nova aquisição (R$ 10.110,00) representa uma economia de R$ 1.890,00 em 

relação ao valor inicialmente previsto. 

 

Esse saldo será destinado à aquisição de outros bens ou materiais necessários à execução das metas 

do projeto, conforme critérios técnicos definidos pela equipe de coordenação. 

 

Feira de Santana/BA, 28 de julho de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Jefferson Sampaio Mercês 

OAB/BA 79.992 

(Assessoria Jurídica) 
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